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O  Conselheiro  Relator  disporá  de  atribuição 

para,  monocraticamente,  aplicar  o  entendimento  do Conselho 

Superior  do  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe 

cristalizados  em  seus  respectivos  assentos  e  determinar  a 

devolução dos autos para arquivar na Promotoria de Origem.

Aracaju, 17 de junho de 2009.
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